Of. nº 1036/13-SG.                                Esteio, 16 de outubro de 2013.

Senhor Diretor:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 15 de outubro, solicita a Vossa Senhoria, a disponibilização imediata das informações previstas na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e nas demais normas vigentes, no website da Fundação, conforme compromisso assumido através do Ofício nº 907/13-GP, de 01 de outubro de 2013.
                  Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,
Presidente.

Ilmo. Sr. Norberto Bierhals,

Diretor Administrativo,

Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio,

Nesta Cidade.
